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Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, para possibilitar que 
as agroindústrias familiares e os alambiques artesanais, produtores de 
aguardentes de cana, possam optar pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o  O inciso XIX do art. 9° da Lei n° 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Medida Provisória n° 2.189-

49, de 23 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9° ........................................................................ 

.................................................................................... 

XIX – que exerça a atividade de industrialização, por 
conta própria ou por encomenda, dos produtos classificados 
nos capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI – TIPI, 
sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei n° 7.798, de 

10 de julho de 1989, exceto as identificadas pelo PRONAF – 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário como sendo 

agroindústrias familiares e os alambiques artesanais, as quais 

poderão optar pelo SIMPLES. (NR) 

...................................................................................” 

Art.  . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                                A Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o 
SIMPLES, Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte veda, em seu art. 9°, inciso XIX, a 
opção pelo sistema simplificado aos produtores de bebidas.  

 
                                 Por outro lado, a Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, que trata 
do regime de tributação dos produtores de bebidas e cigarros, não faz qualquer 
distinção entre o Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI a ser recolhido pela 
produção de aguardente de cana feita por uma agroindústria familiar ou alambique 
artesanal, da produção de uma grande usina, por exemplo. Há somente o 
enquadramento por volume e por tipo de embalagem. 
 
                                  Os mais de 3.000 alambiques artesanais e agroindústrias 
familiares do Estado do Rio Grande do Sul e dos outros 30 mil espalhados pelo 
Brasil, que empregam, respectivamente, mais de 30 mil e 200 mil pessoas, 
necessitam de um tratamento tributário diferenciado e mais favorecido em relação às 
grandes usinas produtoras de aguardentes. 
 

                           Assim, para viabilizar a permanência de milhares de 
agricultores nessa atividade, dando oportunidade de qualidade de vida para muitas 
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comunidades, e, também, para contribuir com o esforço do governo federal em 
promover e divulgar a cachaça como a Bebida Nacional do Brasil, é que propomos, 
no presente projeto de lei complementar, a possibilidade de  inclusão das 
agroindústrias familiares e alambiques artesanais no SIMPLES. 
 

Por se tratar de proposta com grande alcance social e 
econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2005. 

 
Deputado Paulo Pimenta 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996  

 
Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

  I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
  * Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001. 

    II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
  * Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001. 

   III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

  IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 
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cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

  V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

  VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

  VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

  VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

  IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

  XI - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 - DOU de 

27/08/2001 - em vigor desde a publicação). 

    XII - que realize operações relativas a: 

  a) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 - DOU de 

27/08/2001 - em vigor desde a publicação). 

  b) locação ou administração de imóveis; 

  c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

  d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

  e) "factoring"; 

  f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

  XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 
  * Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem 

às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

  XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 
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  XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% 

(dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos 

por ele declarados. 

  XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI 

- TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, 

mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já exercidas. (NR) 
  * Inciso XIX acrescido pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001. 

  § 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

  § 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

  § 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
  * § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  § 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
  * § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

  I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

  II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

 

LEI N° 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989  

 
Altera a Legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, e dá outras 

Providências. 
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Art. 1º Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei estarão sujeitos, por 

unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI fixado em Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, conforme as classes constantes do Anexo II. 

  § 1º A conversão do valor do imposto, em cruzados novos, será feita com base 

no valor do BTN vigente no mês do fato gerador. 

  § 2º O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mercado na 

comercialização do produto, poderá: 

  a) aumentar, até 60% (sessenta por cento), a quantidade de BTN estabelecida 

para cada classe. 

  * Alínea A com redação dada pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990. 

  b) excluir ou incluir outros produtos no regime tributário de que trata este artigo; 

  c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o valor do 

BTN; 

  d) estabelecer que o enquadramento do produto ou de grupo de produtos se dê 

sob classe única. 

  § 3º Para os produtos cujos preços de venda estejam sob o controle de órgão do 

Poder Executivo, a conversão do valor do imposto em cruzados novos, após o seu 

enquadramento na forma desta Lei, será feita com base no valor do BTN na data de início de 

vigência do reajuste do preço de venda. 

 

Art. 2º O enquadramento do produto na classe será feito pelo Ministro da 

Fazenda, com base no que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito 

na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sobre o valor 

tributável. 

  § 1º Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal da operação de 

venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros não interdependentes ou para coligadas, 

controladas ou controladoras (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243, parágrafos 

1º e 2º) ou interligadas (Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2º). 

  § 2º O contribuinte informará ao Ministério da Fazenda as características de 

fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do 

recipiente. 

  § 3º O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de forma 

incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de ofício, 

sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais. 

  § 4º Feito o enquadramento inicial, este poderá ser alterado, observados os 

limites constantes do Anexo I. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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